
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se
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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do PCP a deteção de vários casos de COVID-

19 entre trabalhadores de lojas do Pingo Doce do Distrito de Lisboa.

Detetaram-se múltiplos casos positivos na lojas do Pingo Doce da Tomás Ribeiro, da Bela Vista,

da Av. Uruguai, da João Saraiva, do Lumiar, do Parque Europa, da Duque d’Ávila, da Estrada da

Luz, de Paço de Arcos, Telheiras, da Amadora, das Olaias, da Malveira, da Póvoa.

Numa das lojas, trabalhadores da mesma secção confirmaram estar infetados e, em

consequência, a direção de loja não tomou quaisquer medidas extraordinárias e limitou-se a

deslocar trabalhadores de uma secção para outra, sem desinfeção prévia. Foi ainda pedido aos

trabalhadores que assinassem um documento com a obrigatoriedade de não divulgarem, sob

qualquer circunstância, o que se estava a passar no local de trabalho, caso contrário iriam

"sofrer consequências".

O Sindicato dos Trabalhadores do Comércio Escritórios e Serviços de Portugal (CESP) deu

também voz à preocupação dos trabalhadores por terem existido insuficiências e diferenças de

procedimento entre lojas perante a deteção de positivos e relativamente ao próprio plano de

contingência adotado.

É evidente a necessidade de conhecer o que se passa realmente nestas lojas e se estão a ser

tomadas medidas de higiene e segurança no trabalho adequadas, assim como aprofundar o

plano de contingência da empresa a aplicar de forma homogénea nas diversas lojas, sob pena

de multiplicar os casos, colocar em perigo os trabalhadores e clientes e gerar um sentimento de

insegurança entre os mesmos.

Assim, ao abrigo das disposições regimentais e constitucionais aplicáveis, o Grupo Parlamentar

do PCP vem dirigir ao Governo, por intermédio do Ministério do Trabalho, da Solidariedade e da

Segurança Social, as seguintes questões:

-O Governo conhece estes focos nas lojas do Pingo Doce do Distrito de Lisboa? Que avaliação

faz da situação?

-Que medidas de fiscalização e consequente melhoria das condições de trabalho foram ou

serão levadas a cabo?



Palácio de São Bento, 12 de junho de 2020

Deputado(a)s

ALMA RIVERA(PCP)

DUARTE ALVES(PCP)

DIANA FERREIRA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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